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ARBITRAGEM A-2022-000272-EP 

SENTENÇA 

1. PARTES

Respeitam os presentes autos sobre a resolução de litígio arbitral em que são: 

Reclamante: 

Reclamada: 

Ambas com identificação nos autos. 

2. SANEAMENTO

O Tribunal é competente.  

As Partes têm personalidade e capacidade judiciárias. 

Não há nulidades, exceções ou questões prévias de que cumpra oficiosamente 

conhecer.  

3. OBJETO DO LITÍGIO

Vem o Reclamante nos presentes autos pedir o pagamento à Reclamada da quantia de 

930,65€ (sendo 814,65€ a título de reparação do veículo de sua propriedade; com a 

matrícula        e 40,00€ a título de paralisação do veículo e 76,00€ com a obtenção da 

participação policial) e juros à taxa legal desde a citação da Reclamada até integral 

pagamento. Para tanto, alega que no dia 10/11/2021, cerca das 07:50 horas entre 

o veículo LI e o veículo     , seguro na Reclamada, ocorreu um acidente de viação, 

quando o veículo LI, conduzido por      , proveniente da Rua       em       , ao chegar ao 

entroncamento com a Rua        quando iniciou a manobra de virar à esquerda foi 

embatido pelo veículo PM, seguro na Reclamada, o qual circulava com velocidade 

excessiva e fora da sua mão de trânsito, dando causa ao sinistro. 

Contestou a Reclamada, alegando que a condutora do veículo LI seguia em 

velocidade superior ao permitido, e ao chegar ao entroncamento com a Rua         , 

realizou a manobra de virar à esquerda, sem respeitar o ângulo perpendicular, 

entrando naquela artéria, fora de mão, ocorrendo a colisão entre ambos os 

veículos. 
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Conclui nada ter a indemnizar uma vez que foi a condutora do veículo LI, quem deu 

causa ao acidente 

4. FUNDAMENTAÇÃO

Atenta a posição assumida pelas partes nos seus articulados, os documentos juntos aos 

autos, a prova produzida em sede de Audiência de julgamento, considera-se o seguinte: 

Factos Provados: 

1- No dia 10/11/2021 cerca das 07h50, ocorreu o sinistro na        , em          , entre os 

veículos ligeiros com a matrícula         seguro na Reclamada e o veículo 

ligeiro de passageiros de matrícula         propriedade do Reclamante,

2- O veículo LI, era conduzido pela mulher do Reclamante,                                .

3- O veículo LI era proveniente da Rua          , em          e seguia em direção à 

Rua        , onde pretendia virar à esquerda.

4- A Rua         é composta por duas vias de trânsito, uma em cada sentido.

5- Ao chegar ao entroncamento com a Rua       , a condutora do veículo LI, parou.

6- De seguida iniciou a manobra de virar à esquerda para a referida                        .

7- Quando o veículo LI, estava a ingressar na hemi faixa de rodagem da direita da 

Rua          , foi embatida pelo veículo PM.

8- O veículo PM, no momento do acidente, circulava fora da sua “mão” de trânsito, 

a ocupar a hemi faixa de rodagem do lado esquerdo, onde já seguia o veículo LI

9- Ocorrendo o embate entre a lateral direita do veículo PM, na frente direita 

(esquina) do veículo LI.

10- O veículo LI, sofreu danos avaliados em 662,32€ a que acresce o IVA à taxa 

legal.

Factos Não Provados 

Não resultaram provados os seguintes factos: 
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a) O veículo LI circulava a uma velocidade superior a 50 Km/h

b) O veículo PM circulava a uma velocidade inferior a 50 Km/h

c) A condutora do PM ao chegar ao cruzamento com a Rua           , 

abrandou a marcha

d) A condutora do veículo LI executou a manobra de virar à esquerda 

desrespeitando o ângulo perpendicular.

e) O veículo LI insurgiu-se na faixa de rodagem destinada ao sentido oposto 

onde seguia o veículo PM

Não existem outros factos, com relevância para esta sentença. 

Motivação 

A convicção do Tribunal quanto à matéria de facto provada e não provada assentou no 

conjunto da prova produzida nos autos, analisada, conjugada criticamente, à luz das 

regras de experiência e de acordo com juízos de normalidade, segundo as regras da 

repartição do ónus da prova.  

O facto provado 1 não é controverso, resultando também do auto de participação de 

acidente de viação da GNR junto aos autos. Os factos 2, 3 e 4 estão admitidos por 

acordo, sendo que o 4 resulta igualmente do auto da GNR. Os factos 5,6 e 7, assim 

foram considerados através dos depoimentos da condutora do veículo do 

Reclamante,           e de seu filho,                        , os quais, não obstante serem, 

respectivamente, mulher e filho do Reclamante depuseram de forma clara, coerente e 

convincente. Os factos 8 e 9 resultaram provados através do auto da GNR e do 

depoimento das supra referidas testemunhas. O facto 10 está provado através do 

relatório de peritagem junto aos autos. 

* 

A matéria de facto não provada, assim resultou por não se ter produzido prova quanto 

à existência desses factos, ou ainda por se ter demonstrado o contrário. 

* 

Apreciando criticamente a matéria de facto provada, resulta para o Tribunal ter sido a 

condutora do veículo PM, seguro na Reclamada quem deu causa ao acidente, sendo 

dele a exclusiva responsável. Com efeito, resulta dos autos que a condutora do 

veículo LI era proveniente de uma rua que entronca na Rua           , e que fica à direita 

desta via, atento o sentido de marcha do veículo PM. Como reconheceu a 

testemunha           condutora do veículo PM, na audiência de julgamento, na 

esquina da Rua                               , não existe qualquer sinal de 
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cedência de prioridade a quem circula na Rua                         . De resto esta testemunha 

refere conhecer bem o local, por ali passar muitas vezes. Não obstante estes 

factos, a condutora do veículo PM ao aperceber-se da presença do veículo LI, ao 

invés de abrandar e parar para lhe ceder a passagem, por se apresentar à sua direita, 

mesmo depois de ver que este iniciara a manobra de virar à esquerda para entrar na 

Rua                          , forçou a sua própria passagem, desviando-se para o lado 

esquerdo, invadindo a hemi-faixa destinada à circulação de veículos em 

sentido contrário, onde ocorreu a colisão entre ambos. A condutora do veículo PM 

deu, assim, causa ao sinistro. 

O DIREITO 

Quem com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito de outrem ou qualquer 

disposição legal destinada a proteger interesses alheios, é obrigado a indemnizar os 

danos resultantes da violação – artigo 483º C. Civil. 

O facto consiste no comportamento humano que desencadeia o evento danoso. A 

ilicitude, respeita ao lado externo do comportamento e reveste duas modalidades: lesão 

de interesses indirectamente protegidos (disposição legal destinada a proteger 

interesses alheios) e lesão de interesses directamente protegidos (violação de direitos 

de outrem).  

Do ponto de vista subjectivo, para que nasça o direito à reparação dos danos é 

necessário concluir-se que o lesante, em face das circunstâncias concretas da situação, 

podia e devia ter agido de outro modo - trata-se de apurar o nexo de imputação. Torna-

se, ainda, necessário averiguar se existiu ou não um nexo entre o facto e a vontade de 

lesante (sob a forma de dolo ou mera culpa), tendo como paradigma o padrão do homem 

médio (artigo 487.º do Código Civil). O dano é o prejuízo (com ou sem conteúdo 

patrimonial) resultante da lesão ou ofensa. Por sua vez, o nexo de causalidade preenche 

duas funções diversas: é pressuposto e é limite da obrigação de indemnizar. 

No caso vertente, a condutora do veículo PM, que reconheceu em audiência de 

discussão e julgamento, ser conhecedora do local, por ali passar muitas 

vezes, reconheceu também que os veículos provenientes da Rua         ( como era o 

caso do veículo LI), têm prioridade sobre os que circulam na Rua          , como era 

o seu caso. A condutora do veículo PM declarou não ter logo reparado na presença 

do veículo LI, a sair da rua à sua direita e quando deu conta do mesmo se desviou 

para a esquerda, para evitar o sinistro, o que não logrou conseguir. Ora, no caso 

concreto, impunha-se à condutora do veículo PM que abrandasse e/ou 
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parasse, para dar passagem ao veículo LI que se apresentava à sua direita, sendo 

proveniente de uma rua com prioridade. Ao não o fazer, a condutora do veículo PM,, 

seguro na Reclamada, infringiu o disposto nos artigos 11º nº2, 13 nº1º, 29 nº1º e 30º 

nº1 todos do Código da Estrada, o que foi causa directa, necessária e imediata do 

sinistro dos autos, que assim só pode ser imputado à sua condutora. 

Analisando o “quantum” indemnizatório, pede o Reclamante o pagamento da quantia de 

930,65€ (sendo 814,65€ a título de reparação do veículo; 40,00€ a título de paralisação 

do veículo e 76,00€ com a obtenção da participação policial) e juros à taxa legal desde 

a citação da Reclamada até integral pagamento. Quanto ao valor da reparação, o 

Reclamante não juntou aos autos qualquer comprovativo do pagamento do valor 

reclamado, sendo certo que este está fixado no relatório de peritagem. Não obstante, a 

falta de comprovativo do pagamento, tem como consequência que o Tribunal apenas 

possa considerar o valor reclamado, sem I.V.A., ou seja, a quantia de 662,32€.  

No que tange ao reclamado valor de 76,00€ gastos com a obtenção da participação 

policial, estes representam, custas de parte, cujo reembolso está expressamente 

excluído por aplicação do disposto no artigo 14º nº 3 do regulamento do CIMPAS. 

Finalmente, quanto ao valor peticionado de 40,00€ por um dia de paralisação do veículo 

LI (constante do relatório de peritagem), entende o Tribunal ser adequado ao 

ressarcimento da privação do uso do veículo a quantia de 30,00€.  

A obrigação de indemnização abrange todos os danos que o lesado provavelmente não 

teria sofrido se não fosse a lesão e que tiveram como causa adequada o acidente, 

impendendo sobre o lesante o dever de reparar o prejuízo causado (danos emergentes), 

bem como os benefícios que o lesado deixou de obter em consequência do evento 

danoso, incluindo os danos futuros, desde que previsíveis, segundo um juízo de 

normalidade (lucros cessantes) – artigos 563.º e 564.º, n.ºs 1 e 2, do Código Civil.  

Ora, a privação do uso de um bem, acarreta a perda temporária de poderes de fruição 

inerentes ao direito de propriedade que sobre ele incidem.  

Na verdade, do património faz também parte “o direito de utilização das coisas próprias”, 

constituindo a privação do uso do veículo um dano patrimonial, como tal indemnizável.  

O dono do veículo, ao ser-lhe tornada impossível a utilização desse veículo, durante o 

período em causa, sofre uma lesão no seu património, uma vez que deste faz parte o 

direito de utilização das coisas próprias. E essa lesão é avaliável em dinheiro.  

O dano produzido atinge, neste caso, a propriedade – direito que tem como 

manifestações, entre outras, a possibilidade de utilizar a coisa e a capacidade de dispor 

materialmente dela; possibilidade e capacidade que são retiradas ao proprietário 



Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Seguros 
  CENTROS 

DE ARBITRAGEM 

Av. Fontes Pereira de Melo, nº11, 9ºEsqº • 1050-115 Lisboa • Tel. 21 382 77 00 • Fax  21 382 77 08 • E-mail: geral@cimpas.pt 

Rua do Infante D. Henrique, nº73, Piso 1 • 4050-297 Porto • Tel. 22 606 99 10  • Fax 22 609 41 10 • E-mail:cimpasnorte@cimpas.pt 

   www.cimpas.pt   

durante o tempo em que, por via do dano produzido, está privado do veículo. E a perda 

da possibilidade de utilização do veículo quando e como lhe aprouver tem, claramente, 

valor económico, e não apenas quando outro veículo é alugado para substituir o 

danificado”.   

Em consequência de tal prejuízo, deverá ser fixada uma indemnização em dinheiro, 

correspondente a 1 dia de paralisação à razão diária de 30,00€, nos termos do n.º 1 do 

artigo 566.º do Código Civil. 

5. DECISÃO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação parcialmente procedente por provada, e, 

em consequência, condeno a Reclamada,     , no pagamento ao Reclamante,             , 

da quantia total de 692,32€ (662,32€ a título de reparação do veículo LI e 30,00€, a 

título de paralisação do mesmo), a que acrescem juros contados desde a citação da 

Reclamada em 22/03/2022, até integral pagamento. O pagamento do valor do IVA 

que incida sobre a quantia 662,32€, fica condicionada à apresentação à 

Reclamada, antes ou no momento do pagamento da indemnização, de 

documento contabilístico de onde se comprove o pagamento por parte do 

Reclamante daquele imposto. 

Deposite e notifique. 




